
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 854/DF
RELATORA: MINISTRA ROSA WEBER
REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL
ADVOGADOS: ANDRÉ MAIMONI E OUTRO
INTERESSADOS: CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA E

MINISTRO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PARECER AJCONST/PGR Nº 283142/2021

CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2021. EMENDAS
DO RELATOR-GERAL (RP 9). SUBSIDIARIEDADE.
FATOS E PROVAS. MATÉRIA INTERNA CORPORIS.
ORÇAMENTO SECRETO. INEXISTÊNCIA.
1. Não se conhece de arguição de descumprimento de
preceito fundamental quando cabível, na hipótese,
ação direta de inconstitucionalidade.
2. A pretensão de obrigar o Poder Público a divulgar,
previamente,  os critérios estabelecidos em lei (art.
86  da  Lei  14.116/2020  -  LDO  de  2021)  para  a
distribuição  de  recursos  orçamentários,  é  inviável
na  ADPF,  ante  a  inexistência  de  questão
constitucional e ante o não atendimento da regra da
subsidiariedade (Lei 9.882/1999, art. 4º, § 1º).
3. Inviável proceder-se, em controle concentrado de
constitucionalidade, à análise de fatos e provas.
4. Arguição de descumprimento de preceito fundamental
não serve para impugnação de matéria interna corporis
do Congresso Nacional, qual seja, o RP9.
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PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

5. As programações orçamentárias incluídas na Lei
Orçamentária Anual de 2021 pelo relator-geral (RP
9)  observam  o  procedimento  estabelecido  na
Constituição  Federal  e  na  Resolução  1/2006  do
Congresso Nacional.
6.  Inexiste ato normativo ou mesmo ato do poder
público  a  revelar,  prima  facie,  ocultamento  de
previsões  orçamentárias,  não  havendo  falar  em
“orçamento secreto”.
7.  Não se confundem previsões orçamentárias e a
posterior  execução de  despesas  delas  decorrentes,
cujos possíveis desvios estão sujeitos aos controles
interno  e  externo,  a  demandar  exame  de  atos
concretos,  sujeitos  a  instrução  probatória,  em
procedimento que refoge à via do controle abstrato
de constitucionalidade.
— Parecer  pelo  não  conhecimento  da  ação  e,  no
mérito, pela improcedência do pedido.
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Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber,

Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental

(ADPF), com pedido de medida cautelar, proposta pelo Partido Socialismo e

Liberdade – PSOL contra  “atos do Poder Público  relativos  a  [sic] execução do

indicador de Resultado Primário (RP) n° 09 (despesa discricionária decorrente de

emenda de relator-geral, exceto recomposição e correção de erros e omissões) da Lei

Orçamentária Anual (LOA) de 2021”. 

Após  defender  o  cabimento  desta  ADPF,  o  arguente  alega  que

reportagem do jornal “O Estado de São Paulo” revelou a existência de um

“orçamento paralelo de mais de R$ 3 bilhões em emendas parlamentares”. Segundo o

requerente, “as emendas de relator (RP9) veiculavam acordos políticos para indicação de

recursos orçamentários a serem distribuídos, por meio de Termos de Execução Descentralizada

(TEDs), autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR)”.

Argui que “a artimanha de empenhar, sem critérios técnicos pré-definidos,

em troca de apoio político, R$ 3 bilhões em dezembro de 2020 para os destinos que

vieram carimbados por Deputados e Senadores, culminou na contrariedade pelo Governo

federal do próprio veto presidencial e no rompimento de preceitos fundamentais que

regem a Administração, a execução do orçamento público e as finanças públicas”.
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Argumenta o autor que as emendas do relator-geral ao projeto de lei

orçamentária (RP 9)  “não preenchem os requisitos de validade e constitucionalidade,

seja  sob  o  prisma  formal,  seja  no  conteúdo  material  ou  político”.  Aponta,

primeiramente, violação do art.  166, § 3º,  III,  “a”, da Constituição Federal,

uma vez que,  “para abrir espaço no Orçamento, o relator-geral cortou recursos de

despesas obrigatórias, o que não é permitido”.

Alega desrespeito ao princípio da legalidade (CF, art. 37, caput) e ao

regime constitucional  das  emendas ao projeto  de lei  orçamentária.  Suscita

também violação do “princípio orçamentário da universalidade, previsto nos art. 3º

e 4º da Lei nº 4.320/64”, segundo o qual  “as regras do orçamento devem conter

todas as receitas e despesas”.

Defende, ainda, que “a prática inconstitucional e escusa, de maneira grave

e inédita, ofende aos princípios da publicidade, da moralidade e da impessoalidade da

Administração Pública,  expostos no art.  37,  caput,  CF”.  Segundo o autor,  “as

emendas RP9, ao patrocinar distribuição desigual e pessoal de emendas e recursos,

permitiu uma execução não equitativa do Orçamento”.

Alega, ademais, que os atos impugnados vulnerariam o princípio da

especificação ou da especialidade da despesa, visto que “a não previsão das despesas,

de modo claro e transparente, como aconteceu no caso, em que se prescreveu uma

autorização legislativa de despesas inespecíficas, [seria] incompatível [com o] Orçamento”.
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Nos termos do § 2º do art. 5º da Lei 9.882, de 3.12.1999, solicitaram-

se informações ao Presidente da República, ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados e ao Ministro do Desenvolvimento Regional.

O  Presidente  da  República,  em  suas  informações,  pugnou  pelo

indeferimento da petição inicial. Disse que “as alegações expendidas pelo autor

são genéricas, não tendo havido qualquer demonstração, de modo direto e concreto, de

eventual lesão, aos preceitos fundamentais suscitados”. Apontou o descumprimento

do requisito da subsidiariedade, uma vez que a “ação direta de inconstitucionalidade

(ADI) é o meio eficaz para sanar a hipotética lesividade, em especial no que tange a

atos normativos primários, editados em momento posterior à Constituição Federal de

1988”.  Ainda  em  caráter  preliminar,  defendeu  que  as  “normas  legais  que

veiculam conteúdo orçamentário (ou as práticas dela decorrentes) não são passíveis de

controle concentrado de constitucionalidade”.

No mérito, discorreu sobre as emendas que os parlamentares podem

apresentar ao projeto de lei orçamentária. Entre elas estão as emendas  “de

relator-geral  do  projeto  de  lei  orçamentária  anual  que  promovam  alterações  em

programações constantes do projeto de lei orçamentária ou inclusão de novas, excluídas

as de ordem técnica (RP 9)” (Lei 13.898/2019, art. 6º, § 4º, II, “c”, item 6).

Alegou ainda que tais emendas, “apesar de não previstas expressamente

na Constituição Federal, não encontram óbice no texto da Carta Maior”. Sobre elas,
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inclusive, haveria ampla normatização legal e regulamentar (LDO 2021, LOA

2021,  Resolução  1/2006,  do  Congresso  Nacional,  Portaria  Interministerial

6.145, de 24.5.2021, do Ministério da Economia e da Secretaria de Governo da

Presidência da República), o que afastaria a alegada omissão na matéria.

Quanto aos princípios da publicidade e da transparência, afirmou

que a “execução do orçamento é, ao contrário do que sustenta o autor, divulgada com

transparência pelos órgãos do Executivo”.  Pelo que não refletiria  “a realidade a

informação  de  que  critérios  de  alocação  de  recursos  não  são  tornados  públicos  e,

portanto, não [encontraria] amparo a alegação de ‘orçamento secreto’”.

Por fim, o Presidente da República sustentou que violaria o princípio

da separação dos poderes a pretendida intervenção judicial no processo de

formulação e execução do orçamento público. 

Segundo ele, “se o próprio Executivo não poderá cancelar valores incluídos

ou  acrescidos  em  decorrência  da  aprovação  de  emendas,  mas  tão-somente nas

hipóteses cumulativas previstas no § 7º do art. 4º da LOA, com muito mais razão não

compete ao Poder Judiciário interferir no exercício dessa prerrogativa legal, pois a ele

não é atribuída, seja do ponto de vista técnico, seja político-administrativo, a função

de  definir  os  recursos  para  as  políticas  públicas  estatais  ou  a  alocação  em

programações que possuam caráter nacional”.
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O Senado Federal e a Câmara dos Deputados prestaram informações

em petição conjunta. Suscitaram o não conhecimento da ADPF, “pois não cabe

ao Poder Judiciário alterar as escolhas legitimamente feitas pelo legislador, como as

referentes às programações incluídas na lei orçamentária por meio de emendas de relator”.

Afirmaram que a Resolução 1/2006, do Congresso Nacional, prevê

instrumentos  para  que  os  parlamentares  contestem a  admissibilidade  das

emendas  –  inclusive  do  relator  –  apresentadas  aos  projetos  das  leis

orçamentárias. Segundo o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, “esses

instrumentos  não  foram usados  pelos  partidos  postulantes”,  havendo  “preclusão

consumativa”. Daí por que não caberia “utilizar-se do Judiciário para subverter o

processo legislativo orçamentário e modificá-lo”.

Ademais,  o  descabimento  desta  arguição  de  descumprimento  de

preceito fundamental dar-se-ia porque  “as alegações formuladas nas iniciais se

voltam contra  a  forma de  execução de  determinadas  programações  orçamentárias,

demandando, portanto, a apreciação de situações concretas, para se avaliar se houve

ou não violação ao princípio da impessoalidade”.

Argumentam também que  “as  emendas  de  relator  não  representam

violação ao princípio da execução equitativa de que trata o § 19 do art. 166 da CF,

uma vez que tal  princípio  relaciona-se aos  percentuais  de  execução orçamentária,

independente da autoria”.
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O Senado Federal e a Câmara dos Deputados refutaram a alegação

de existência de um suposto orçamento secreto. Dizem que “os atos legislativos

durante o processo orçamentário, além do amplo contraditório, envolvem a edição de

diversos demonstrativos, pareceres e outros itens, todos resguardados pelo princípio

constitucional da publicidade”. 

Alegam que as “emendas, inclusive as de relator, uma vez aprovadas,

transformam-se em programações submetidas a todos os critérios de especificação e de

classificação  dos  demais  programas  de  trabalho  que  integram a  elaboração  da  lei

orçamentária”. Nesse sentido, a identificação das emendas do relator-geral da

lei orçamentária (RP 9), prevista na LDO de 2021, permitiria exatamente rastrear

e acompanhar a execução orçamentária e financeira dessas programações. 

Por fim, apontam que os arts. 86 e 162 da LDO de 2021 exigem dos

órgãos  de  execução  do  orçamento  “a  explicitação  dos  critérios  utilizados  na

distribuição  dos  recursos  e  sua  aderência  às  políticas  públicas”.  Critérios  que,

quanto ao Ministério do Desenvolvimento Regional, teriam sido previstos na

Portaria 1.081, de 2.6.2021, aplicáveis, inclusive, às emendas do relator-geral

do projeto de lei orçamentária.

Quanto  à  suposta  generalidade  das  programações  orçamentárias

previstas nas emendas de relator, defendem o Senado Federal e a Câmara dos
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Deputados que elas “são absolutamente idênticas  às demais que integram a lei

orçamentária e que tem [sic] como origem o projeto de lei enviado pelo Executivo”. 

O Ministro do Desenvolvimento Regional também prestou informações.

Em síntese, defendeu a competência do Congresso Nacional para “emendar a

proposta de lei orçamentária encaminhada pelo Presidente da República”. Afirmou

que, “no exercício dessa prerrogativa, coube ao relator-geral do orçamento de 2021 a

definição da alocação e distribuição de recursos por meio de emendas entre as diversas

programações, autorizado, com fundamento no art. 144, III, da Resolução n. 1/2006-

CN, pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, nos termos

do Parecer (CN) n. 2, de 2021”. Não caberia, portanto, “ao Poder Judiciário, (…),

interferir  na  função  do  Poder  Legislativo  de  definir  receitas  e  despesas  da

Administração Pública”.

Quanto aos critérios  para distribuição equitativa de recursos,  fez

referência à Portaria 1.081/2021, editada no âmbito daquele ministério.

O Advogado-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

da ADPF e pelo indeferimento da medida cautelar.

Eis, em síntese, o relatório.

As razões deste parecer dizem respeito, conjuntamente, às Arguições

de Descumprimento de Preceito Fundamental 850, 851 e 854. Cada uma dessas
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ações  voltam-se  contra  a  mesma situação  supostamente  lesiva  a  preceitos

fundamentais: deputados e senadores estariam utilizando emendas do relator-

geral do projeto de lei orçamentária (RP 9) como subterfúgio para ampliar seu

poder no direcionamento dos recursos orçamentários. 

Segundo os autores das ADPFs, as emendas do relator-geral (RP 9),

inicialmente  vocacionadas  para  a  correção  de  erros  ou  omissões,  teriam

passado,  em  2020  e  2021,  a  concentrar  bilhões  de  reais  em programações

orçamentárias. O Poder Executivo da União, por sua vez, estaria a condicionar a

efetiva execução dessas programações ao apoio político dos parlamentares ao

governo federal. Tudo isso num ambiente de opacidade, em que os acordos para

inclusão e execução de emendas ao orçamento da União dar-se-iam ao largo

do  escrutínio  público,  sob  critérios  estritamente  pessoais  e  político-

partidários.

Embora se refiram ao mesmo contexto, os autores das ADPFs 850,

851 e 854 parecem impugnar atos diferentes, por motivos também diversos. O

descumprimento de preceitos fundamentais da Constituição Federal decorreria:

a) da própria existência das emendas do relator-geral (RP 9), pois não previstas

constitucionalmente; b) do desvirtuamento das emendas do relator-geral (RP

9), que seriam próprias para a correção de erros ou omissões, e não para o

acréscimo  de  novas  programações  orçamentárias;  c) da  generalidade  das
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programações orçamentárias previstas nas referidas emendas; e d) da ausência

de critérios objetivos e impessoais para a execução, pelo Poder Executivo, das

respectivas programações orçamentárias.

A  solução  de  mérito  almejada  nas  três  ações  é,  praticamente,  a

mesma: a declaração de inconstitucionalidade das programações veiculadas

pelas emendas do relator-geral do projeto de lei orçamentária (RP 9), com a

imediata suspensão da execução orçamentária dessas despesas.

Preliminarmente, as ADPFs não hão de ser conhecidas.

O objeto destas ações é, na verdade, a Lei 14.144, de 22.4.2021. É

nela que estão previstas as programações orçamentárias incluídas pelas emendas

do relator-geral (RP 9). 

Se o relator-geral do projeto de lei orçamentária poderia ou não, tendo

em vista o art. 166, § 3º, da Constituição Federal, emendar o projeto de lei

orçamentária  encaminhado ao Congresso Nacional  pelo  Poder Executivo;  se

poderia  ou  não  acrescentar  novas  programações  orçamentárias;  se  as

programações orçamentárias seriam ou não genéricas, tudo isso é passível,

em  tese,  de  exame  via  ação  direta  de  constitucionalidade,  porque  a  Lei

Orçamentária Anual – LOA de 2021 materializou, no ordenamento jurídico, as

referidas emendas do relator-geral (RP 9). Tanto é assim que o pedido de mérito

destas ADPFs é o de obstar a execução de parte da lei orçamentária.
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Ora, o art. 4º, § 1º, da Lei 9.882/1999 preceitua que “não será admitida

argüição de descumprimento de preceito fundamental quando houver qualquer outro

meio  eficaz  de  sanar  a  lesividade”.  E,  contra  lei  editada  posteriormente  à

promulgação da Constituição de 1988 – como é o caso da LOA de 2021 –, cabe

ação direta de inconstitucionalidade – ADI (CF, art. 102, I, “a”).

Portanto, estas arguições de descumprimento de preceito fundamental

não atendem à regra da subsidiariedade. E não seria nem mesmo o caso de

conhecê-las como ADIs, pois o princípio da fungibilidade entre as ações de

controle concentrado não se aplica quando for evidente a inadequação da via

processual  eleita.  Nesse  sentido  é  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal

Federal (ADPF 451-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 16.4.2018; ADPF

562-ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13.6.2019, entre outros).

Também não se justifica a propositura destas ADPFs na omissão do

poder público em estabelecer os almejados critérios para execução equitativa das

programações orçamentárias consideradas obrigatórias (CF, art.  166, §§ 9º e

12). 

É certo que o art. 166, § 11, da Constituição Federal determina que

esses critérios sejam “definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165”.

Acontece  que  o  art.  166,  §§  9º  e  12,  da  Constituição  Federal  refere-se  às
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emendas individuais e de bancadas estaduais, e não às emendas do relator-

geral (RP 9), objeto destas ADPFs.

Ainda que se pudesse extrair do texto constitucional um dever do

legislador  para estabelecer critérios objetivos de execução das  emendas do

relator-geral ao projeto de lei orçamentária, o meio processual para declarar,

em controle abstrato de constitucionalidade, tal omissão seria a ação direta de

inconstitucionalidade por omissão (CF, art. 103, § 2º). Pelo que desatendida,

uma vez mais, a regra da subsidiariedade da ADPF.

O que os autores apontam, em realidade, é o suposto descumprimento,

pelo poder público, de um dever previsto  em lei.  Mais especificamente no

art. 86 da Lei 14.116/2020 (LDO de 2021), segundo o qual “a execução orçamentária

e  financeira,  no  exercício  de  2021,  das  transferências  voluntárias  de  recursos  da

União, cujos créditos orçamentários [oriundos de emenda ou não] não identifiquem

nominalmente a localidade beneficiada, inclusive aquelas destinadas genericamente a

Estado, fica condicionada à prévia divulgação em sítio eletrônico, pelo concedente,

dos  critérios  de  distribuição  dos  recursos,  considerando  os  indicadores

socioeconômicos da população beneficiada pela política pública”.

Se o ato ilícito do estado é a não divulgação prévia “dos critérios de

distribuição dos recursos” (omissão que – ressalte-se – não contamina a higidez

constitucional das programações orçamentárias previstas na lei),  uma ação
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civil pública ou uma ação popular poderiam ser manejadas para que os diversos

órgãos da União cumpram essa obrigação de fazer.  São meios processuais

eficazes,  tornando  desnecessário  (e,  portanto,  incabível,  tendo  em  vista  a

regra da subsidiariedade) o ajuizamento de ADPF.

Outro  ponto  que  conduz  ao  não  conhecimento  das  ADPFs  é  a

inviabilidade de se proceder, em controle concentrado de constitucionalidade,

à análise de fatos e provas. Questão central das narrativas dos requerentes é o

suposto favorecimento de parlamentares na execução, pelo Poder Executivo, das

programações incluídas na lei orçamentária pelas emendas do relator-geral.

Acontece que a comprovação desse favorecimento indevido demanda,

necessariamente, a análise de fatos e a produção de amplo acervo probatório.

A  execução  orçamentária  das  emendas  do  relator-geral  precisaria,  por

exemplo, ser avaliada uma a uma.

O Supremo Tribunal  Federal  não  é,  máxime na  via  da  ADPF,  a

instância  adequada  para  tal  mister.  Como reconheceu  o  próprio  autor  da

ADPF 850, “o cumprimento dessa exigência primordial de governança [requer] um

longo e gradativo processo de superação”. Processo que há de incluir, sem dúvida, o

Tribunal de Contas da União – TCU, órgão constitucionalmente incumbido de

auxiliar o Congresso Nacional na “fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
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operacional  e  patrimonial  da  União  e  das  entidades  da  administração  direta  e

indireta” (CF, art. 70, caput).

A propósito, como mencionou o Partido Socialismo e Liberdade –

PSOL em petição na ADPF 854  (documento  eletrônico  46),  o  TCU já  está

atento à necessidade de  “uniformização da sistemática de transferência aos entes

subnacionais beneficiários” dos recursos incluídos no orçamento da União pelas

emendas do relator-geral (RP 9). 

O tema, portanto, já é objeto de análise do TCU, órgão que exerce o

controle  orçamentário  da  União.  Nesse  cenário,  qualquer  decisão  sobre  o

assunto,  tomada nestas  ADPFs,  seria  precipitada,  pois  ausentes  elementos

probatórios indispensáveis.

Por fim, ainda em caráter preliminar, a arguição de descumprimento

de preceito  fundamental  não serve para a impugnação de matéria  interna

corporis do Congresso Nacional. É exatamente o caso do alegado desvirtuamento

das emendas do relator-geral do projeto de lei orçamentária.

Os arguentes alegam que as emendas do relator-geral sempre tiveram

o objetivo de corrigir pequenos erros e omissões da peça orçamentária, antes

de sua aprovação pelo Congresso Nacional. Arguem que, em 2020 e 2021, essas

emendas passaram a concentrar bilhões de reais em programações orçamentárias.

15

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
1
2
/
0
8
/
2
0
2
1
 
2
0
:
2
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
d
b
a
9
3
d
2
.
4
e
8
b
c
0
4
4
.
b
7
e
f
4
7
0
4
.
d
9
b
0
2
2
c
7



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Ocorre que a previsão das emendas do relator-geral e das hipóteses

em que são cabíveis está apenas na Resolução 1/2006 do Congresso Nacional.

A Constituição Federal, em seu art. 166,  caput, dispõe que  “os projetos de lei

relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos

créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma

do regimento comum”.  Convergentemente, o art.  166, § 2º,  da Constituição

Federal diz que “as emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas

emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do

Congresso Nacional”.

É  certo  que o  art.  166,  §  3º,  da CF traz alguns requisitos  para a

aprovação das emendas ao projeto de lei do orçamento anual, mas, em nenhum

momento, refere-se aos tipos de emenda (individual, de bancada estadual, de

comissões, dos relatores). Uma vez respeitadas as balizas constitucionais, as

hipóteses  de cabimento de cada uma das emendas é  matéria estritamente

regimental. A propósito, a Constituição Federal somente faz referência expressa

às emendas individuais e de bancada estadual (CF, art. 166, §§ 9º a 20).

Assim, a alegação de desvirtuamento das emendas do relator-geral

não  há  de  ser  conhecida  em controle  concentrado  de  constitucionalidade.

Suposta violação das normas da Resolução 1/2006 do Congresso Nacional é

assunto interna corporis do Poder Legislativo da União.
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Caso o Supremo Tribunal Federal conheça das ADPFs, no mérito,

os pedidos hão de ser julgados improcedentes.

Em  primeiro  lugar,  assente-se  não  haver  inconstitucionalidade na

própria existência das emendas do relator-geral do projeto de lei orçamentária

anual (RP 9). Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal,  “a atividade de

‘fixar’ – isto é, de ‘deliberar acerca’ e ‘definir’ – o orçamento corresponde a uma das

típicas atribuições do Poder Legislativo na seara do Estado Democrático de Direito” ,

ou seja,  “a função de definir receitas e despesas do aparato estatal é uma das mais

tradicionais e relevantes do Poder Legislativo, impondo-se ao Poder Judiciário, no caso,

uma postura de deferência institucional em relação ao debate parlamentar, sob pena

de indevida e ilegítima tentativa de esvaziamento de típicas funções institucionais do

Parlamento” (ADI 5.468, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 2.8.2017).

Noutro dizer, embora a iniciativa dos projetos das leis orçamentárias

seja  privativa  do  Presidente  da  República  (CF,  art.  165,  I,  II  e  III),  ao

Congresso Nacional é que cabe deliberar sobre eles, inclusive com a aprovação

de emendas aos projetos, independentemente de terem sido formalizadas pelo

relator-geral,  pelos  relatores  setoriais,  pelas  comissões,  pelas  bancadas

estaduais ou, individualmente, pelos parlamentares.

Frise-se, mais uma vez, o seguinte: o diploma normativo que prevê

as hipóteses de cabimento dos diversos tipos de emenda ao projeto de lei
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orçamentária  anual  é  a  Resolução  1/2006  do  Congresso  Nacional,  porque

assim determinou o art. 166, caput e § 2º, da Constituição Federal (“na forma

regimental”). Então, o fato de as emendas do relator-geral (RP 9) não estarem

previstas  no  texto  da  Constituição  Federal  não  as  torna,  por  si  só,

inconstitucionais.

E também não houve, no caso em exame, violação do art. 166, § 3º,

da  Constituição  Federal.  Os  autores  não  apontam  incompatibilidade  das

programações orçamentárias incluídas na LOA de 2021, pelo relator-geral (RP

9), com a lei de diretrizes orçamentárias ou com o plano plurianual. Também

não denunciam a anulação, pelas emendas do relator-geral, de despesas com

pessoal e seus encargos, do serviço da dívida e das transferências constitucionais

para estados, Distrito Federal e municípios.

O que os requerentes arguem, na verdade, é um possível desrespeito à

Resolução  1/2006  do  Congresso  Nacional.  Desrespeito,  porém,  que  não

ocorreu, como demonstrou o Congresso Nacional em suas informações.

O art. 144 da Resolução 1/2006 do Congresso Nacional assim dispõe:

Art. 144. Os Relatores somente poderão apresentar emendas à pro-
gramação da despesa com a finalidade de:
I – corrigir erros e omissões de ordem técnica ou legal;
II – recompor, total ou parcialmente, dotações canceladas, limitada a
recomposição ao montante originalmente proposto no projeto;
III – atender às especificações dos Pareceres Preliminares.
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Parágrafo único. É vedada a apresentação de emendas que tenham
por objetivo a inclusão de programação nova, bem como o acréscimo
de  valores  a  programações  constantes  dos  projetos,  ressalvado o
disposto no inciso I do caput e nos Pareceres Preliminares.

Como  se  vê,  em  regra,  as  emendas  do  relator  ao  projeto  de  lei

orçamentária  anual  não  podem  incluir  programações  novas  ou  acrescer

valores às programações constantes do projeto.  Há,  porém, duas exceções:

a) corrigir erros e omissões de ordem técnica ou legal; b) atender às especificações

dos pareceres preliminares.

No caso dos autos, as emendas do relator-geral ao projeto da LOA

de 2021 encontram fundamento no parecer preliminar aprovado pela Comissão

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, do Congresso

Nacional. Veja-se:

11.  Com fundamento  no  art.  144,  III,  da  Resolução  1/2006,  do
Congresso  Nacional,  fica  o  relator-geral  autorizado a  apre-
sentar emendas para:
(…)
IV.  reforço de  dotações  destinadas  à  realização  de  investimentos
constantes de projeto;
V. alocação de recursos em programações que tenham caráter naci-
onal e se destinem:
a. às ações e serviços públicos de saúde; 
b.  à  implantação,  ampliação  e  melhoria  de  sistemas  públicos  de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário em municípios
com população até 50.000 habitantes; 
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c. à garantia do cumprimento da missão constitucional de Defesa
Nacional, em consonância com as diretrizes da Estratégia Nacio-
nal de Defesa, bem como à proteção, à ocupação e ao desenvolvi-
mento de áreas localizadas nas faixas de fronteira, incluindo me-
lhorias na infraestrutura local;
d. à realização de estudos, projetos e investimentos de infraestru-
tura logística, social, urbana e hídrica;
e. à promoção do desenvolvimento regional e territorial, no Minis-
tério do Desenvolvimento Regional; 
f. à construção, à reforma e ao reaparelhamento de portos e aero-
portos de interesse regional; 
g. à expansão e ao funcionamento de Instituições Federais de Ensi-
no Superior, Instituições Federais de Educação Profissional e Tec-
nológica, prestação de ensino nos colégios militares, e ao desenvol -
vimento da educação básica; 
h.  à  implantação  e  modernização  de  infraestrutura  para  esporte
educacional, recreativo e de lazer, e à ampliação e qualificação do
acesso da população ao esporte e ao lazer; 
i. ao desenvolvimento e promoção do turismo e da cultura;
j. às ações abrangidas pelo Programa Moradia Digna; 
k.  ao  atendimento de  despesas  de  que trata  o  art.  107,  §  6º,  do
ADCT, e ao ajuste do resultado primário; 
l. às ações de defesa civil;
m. ao apoio à modernização das instituições de segurança pública
e ao fortalecimento da Política Nacional de Segurança Pública;
n. à defesa sanitária animal e vegetal, à pesquisa e inovação agro-
pecuária, à assistência técnica e às ações de fomento ao setor agro-
pecuário  voltadas  para a  melhoria  da qualidade  e  o  aumento da
produção,  inclusive com vistas ao aumento das exportações e  ao
cumprimento de acordos internacionais; 
o.  à  consolidação  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social,  bem
como às ações sociais, no âmbito do Ministério da Cidadania; 
p.  à  implantação,  ampliação  e  melhoria  de  sistemas  públicos  de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário; 
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q. à proteção, ao apoio ao desenvolvimento e controle ambiental, e
à promoção e defesa das comunidades indígenas; 
r. às ações de ciência e tecnologia; 
s.  às  subvenções  econômicas  das  renegociações  das  operações  de
crédito rural decorrentes da prorrogação da Lei nº 13.340/2016; 
t. à aquisição de terras e ao desenvolvimento de assentamentos ru-
rais,  à regularização fundiária e à assistência técnica e extensão
rural; 
u. às ações e políticas voltadas à promoção da mulher, da família e
dos direitos humanos; e 
v.  a  estudos,  pesquisas  e  geração  de  informações  sobre  trabalho,
emprego  e  renda,  à  fiscalização  de  obrigações  trabalhistas  e  à
inspeção  em  segurança  e  saúde  no  trabalho,  no  âmbito  do
Ministério da Economia.

Portanto, se nos anos de 2020 e 2021 cifras bilionárias passaram a

integrar o orçamento da União pela via das emendas do relator-geral (RP 9), isso

ocorreu porque seus próprios pares – membros da CMO – o autorizaram.

Tudo de acordo com o art. 144, inciso III, da Resolução 1/2006 do Congresso

Nacional.  Daí  por  que  não  há  falar  em desvirtuamento  das  emendas  do

relator-geral (RP 9), que poderiam, ademais, ter sido impugnadas durante o

processo legislativo. 

A  discordância  dos  partidos  autores  destas  arguições  de

descumprimento de preceito fundamental com os poderes conferidos, por

ato normativo interno da Casa legislativa, ao relator-geral do projeto de lei

orçamentária  anual  não têm natureza constitucional,  legal  ou  regimental,
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mas política, a ser levada em consideração no âmbito do Poder legislativo,

para aperfeiçoamento do processo legislativo.

Também inexiste vício de constitucionalidade nos termos alegadamente

genéricos  das  programações  orçamentárias  incluídas  pelas  emendas  do

relator-geral (RP 9). 

O art. 5º da Lei 4.320, de 17.3.1964, proíbe que a lei orçamentária

consigne  “dotações  globais  destinadas  a  atender  indiferentemente a despesas de

pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras”.  Exige

ainda  o  art.  15  da  mesma  lei  que  “a  discriminação  da  despesa  far-se-á  no

mínimo  por  elementos”,  entendendo-se  “por  elementos  o  desdobramento  da

despesa  com pessoal,  material,  serviços,  obras  e  outros  meios  de  que se  serve  a

administração pública para consecução dos seus fins”. 

Como  se  pode  notar  da  análise  dos  anexos  e  volumes  que

acompanham  a  LOA  de  2021,  as  programações  orçamentárias  incluídas

pelas emendas do relator-geral (RP 9) têm o mesmo nível de detalhamento

daquelas  originárias  do  projeto  encaminhado  pelo  Poder  Executivo,  bem

como das incluídas por emendas individuais ou de bancadas. 

Vários são os casos em que um mesmo programa governamental

foi contemplado com recursos previstos no projeto do Poder Executivo (RP 2) e

com verbas direcionadas pelas emendas do relator-geral (RP 9) (“Promoção
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do Agronegócio Brasileiro no Mercado Internacional”, “Desenvolvimento Sustentável

da Cadeia Produtiva do Cacau”, “Consolidação de Assentamentos Rurais”, “Fomento

à Pesquisa e Desenvolvimento Científico em Áreas Estratégicas”, entre outros).

Daí compreender-se que, se algum desvio constitucional, legal ou

mesmo ético  está  a  ocorrer  na execução das  programações orçamentárias

incluídas  pelas  emendas  do  relator-geral  (RP  9),  a  maior  ou  menor

generalidade do texto da lei não tem nenhuma relação com tais desvios.

Por fim, quanto à existência de um “orçamento secreto”, improcedem

as  razões  dos  arguentes.  Inexiste  ato  normativo  ou  mesmo  ato  do  poder

público a revelar,  prima facie,  ocultamento de  previsões orçamentárias.  Por

mais  que  os  mecanismos  de  transparência  ativa  da  execução das

programações orçamentárias  incluídas  pelo  relator-geral  (RP 9)  devam ser

aperfeiçoados (como já notou, inclusive, o Tribunal de Contas da  União), as

dotações orçamentárias são públicas. Foram aprovadas pelo Congresso Nacional

sob o devido processo legislativo e culminaram na edição de lei. 

 Não se confundem previsões orçamentárias e a posterior execução

de  despesas  delas  decorrentes,  cujos  possíveis  desvios  estão  sujeitos  aos

controles interno e externo, a demandar exame de atos concretos, sujeitos a

instrução  probatória,  procedimento  que  refoge  ao  controle  abstrato  de

constitucionalidade.
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